	
	

	
	



Da prova

- O processo tem por finalidade a apuração do fato criminoso e de sua autoria, para a respectiva sanção.
Conceito: “A prova é a soma dos fatos produtores de convicção do julgador dentro do processo”- Moacir Amaral dos Santos.
“É o conjunto de elementos produzidos pelas partes, ou pelo próprio Juiz, visando estabelecer dentro do processo, a existência de certos fatos”- Fernando Tourinho Filho.
“Provar é fornecer, no processo, o conhecimento de qualquer fato, adquirindo, para si e gerando noutrem a convicção da substância ou verdade do mesmo fato”- Eugênio Floriam.
- Sentidos da Prova 5
- Sentido Objetivo – São os meios de demonstrar a existência de um fato jurídico ou os meios destinados a fornecer ao julgador o conhecimento da verdade dos fatos deduzidos no processo.
Ex: Prova Testemunhal, documental, pericial, etc...
- Sentido Subjetivo - É a convicção que se forma no espírito do julgador, quanto a verdade dos fatos.

- O Juiz ou o Tribunal não pode julgar com base em meras conjecturas ou alegações.

- Objeto da Prova
- A Prova Judiciária tem como objeto a comprovação dos Fatos Controvertidos
- Toda pretensão tem por fundamento um fato e é este fato, que constitui o objeto da prova.
- O fato alcança coisas, lugares, pessoas e até mesmo documentos

- A Função da Prova.
- A função da prova é formar a convicção do julgador sobre a veracidade ou não dos fatos alegados pelas partes.
- Primeiro cria a certeza, que, tornada inabalável pela exclusão de todos os motivos contrários, faz-se convicção.

- O Destinatário da Prova.

- Direto - O Julgador, pois objetiva formar-lhe a convicção
- Indireto – As partes, reciprocamente, que devem ser convencidas, a fim de acolher como justa a decisão.

- Classificação da Prova.
- Três Critérios
1º - Quanto ao objeto:
- Direta – tem por objetivo o próprio fato.

A Escritura pública é prova do contrato, a confissão de dívida prova direta do reconhecimento de um débito, a testemunha “de visu”.
- Indireta, é aquela que resulta de algum fato, relacionado com o fato principal, que da existência daquele, chega-se à certeza do fato principal. A testemunha que “ouviu dizer”. A presunção.

2º - Quanto ao Sujeito:
- Pessoal, o depoimento de uma testemunha.
- Real, quando resulta de uma confirmação, vistoria, perícia, etc...

3º - Quanto a forma:
É o modo como vai ser produzida a prova, testemunhal, documental, material.

Testemunhal, é a atestação dos fatos por uma ou mais pessoas capazes.
- É a afirmação pessoal oral.
- Documental, é todo e qualquer escrito demonstrativo da existência de um fato, toda afirmação escrita ou gravada.
- Material, é todo fenômeno físico comprovado do ato principal. O exame pericial, os instrumentos do crime.

- Princípios Gerais da Prova.
- Princípio da Auto-Responsabilidade das Partes, relacionado com o ônus da prova, cabendo a cada parte promover os atos que intenderem necessários;
- Princípio da Comunhão da Prova, pelo qual toda prova produzida, tem um interesse comum.
- Princípio da Oralidade.
- Imediatidade e
- Concentração
- Princípio da Publicidade
- Princípio do Livre Convencimento

Presunção e Indício
Dependem - Indício é o fato conhecido ou indicativo
de - Presunção é o fato indicado 
raciocínio - Ex: A embriaguez é indício de periculosidade
- A embriaguez – fato indicativo – o indício
- A periculosidade a presunção (Hélio Tornaghi)
- Em direito são admitidas todas as provas produzidas por meios lícitos.
- Não são admitidas provas ilícitas ou ilegítimas.

- Prova Ilícita.
- É aquela resultante de proibição de direito material
- Ofensiva a Lei – (Vedação de Segredo profissional)
- Ofensiva aos Costumes – (Revelação de Segredo)
- Ofensiva à Boa-Fé – (Uso de gravador disfarçado)
- Ofensiva à Moral – (Recompensa de Parceiro no Adultério)
- Ofensiva ao Direito – ( Escuta Telefônica)

- Prova Ilegítima
- É aquela proibida por uma lei processual
Ex: 233 C.P.P. Cartas Interceptadas
- Ônus da Prova
- Ao Acusador, cabe provar:
. A tipicidade
. A Autoria, e 
. A Culpabilidade. 

- Ao Acusado, cabe provar:
- Os fatos extintos (Prescrição, decadência, perdão)
- Os fatos Impeditivos (Causas de exclusão e culpabilidade)
- Os Fatos Modificativos (Causas de Exclusão de Antijuridicidade)


- Das Provas em Espécie 
- Perícias (arts.158 a 184)
- A perícia é a prova destinada a levar ao Juiz elementos instrutórios sobre normas técnicas e sobre fatos que dependam de conhecimentos especiais.
- Exame de Corpo Delito, É o realizado no conjunto dos elementos sensíveis do fato delituoso.

- Direto – Depende de Inspeção ocular.
- Indireto – Quando se forma por depoimentos testemunhais.

Sistema de Apreciação da Prova Pericial

· Vinculatório

· Liberatório

- Interrogatório ( arts. 185 a 200)

· É o ato pelo qual o juiz toma as declarações do acusado sobre sua pessoa, os fatos e as circunstâncias.

Características

- Judicialidade – Feito e destinado ao Juiz do feito




- Personalíssimo – Só pode ser prestado pelo réu.

Confissão – É a admissão pelo acusado da veracidade dos fatos que lhe são imputados; tem valor relativo.

* O Interrogatório é meio de prova e de defesa.

-  Depoimento da vítima ou do ofendido (art. 201) 

* As declarações do ofendido são meio de prova, embora não preste compromisso legal.

Direitos
1- Requerer Diligências (art. 14) 

das

2- Representar (art. 24) 

vítimas

3- Requerer Ação Privada (art. 30)



4- Propor Ação Cível (art. 63)



5- Requerer Seqüestro (art. 127)



6- Requerer Arresto (art. 132)



7- Requerer Hipoteca Legal (art. 134)



8- Habilitar-se como Assistente (art. 268)

· Inquirição de Testemunhas (arts. 202 a 225)

- Toda pessoa, em regra, tem obrigação de depor

As Testemunhas
1- Diretas

se Classificam

2- Indiretas

em:


3- Próprias




4- Impróprias




5- Informantes




6- Referidas




7- Numerárias *CONTRADITA

* Sistema Presidencial 

· As partes se dirigem formulando perguntas através do juiz.

· Recolhimento de pessoas e coisas (arts.226 a 228)

· É um dos meios utilizados para se provar a autoria do delito

· Formas
. Pessoal

. Fotográfico



. Retrato Falado

· Da Acareação (arts. 229 a 230)

- É o ato probatório pelo qual se confrontam pessoas que prestaram depoimentos divergentes.

- É um depoimento conjunto (José Frederico Marques)

· Dos Documentos (arts. 231 a 238)

- São quaisquer escritos, instrumentos ou papéis, públicos ou particulares que interessem como prova.

* Podem ser juntados em qualquer fase do processo, até mesmo após a sentença, se houver recurso.

· Dos Indícios (art. 239)

- São certas circunstâncias que nos permitem chegar à verificação da existência de um fato.  

* Tem valor relativo, em face do princípio do livre convencimento motivado.

· Da Busca e Apreensão (art.240 a  250)

· É uma diligência que se faz em determinado lugar com o fim de aí encontrar-se a pessoa ou coisa que se procura.

Espécies – Pessoal


- Domiciliar (só com Mandado Judicial)

· Dos Sujeitos da Relação Processual

· São aquelas pessoas entre as quais se institui, se desenvolve e se completa a relação jurídico-processual (Magalhães Noronha)

· Principais Sujeitos,

- O Juiz (251 a 256)

- O Acusador ( 257 a 258)

- O Acusado ( 259 a 267)

· O Juiz não é parte na acepção técnica da palavra, pois, não contende na lide, não tem interesse de fazer prevalecer seu direito.

· É parte isenta, ocupando o vértice do triângulo processual.

· O Juiz deve ter capacidade: objetiva e subjetiva

· Parte, no sentido Processual, é aquele sujeito que deduz uma pretensão ou aquele contra quem é deduzida.

· Capacidade de ser parte e capacidade postulatória.

·   O Acusador é sempre o autor da Ação Penal.

· O Acusado, é sempre o réu.

· Sujeitos Auxiliares

- Escrivães

- Oficiais de Justiça

- Contadores

- Peritos e Intérpretes


- Depositários


- Escreventes

     - Agentes de Polícia Judiciária


-
